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PARECER N" 90, DE 2021,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 07, DE 2027

pRoposlÇÃo' epnovA o aconoÃo DE, rÂRECER pREVIo N" 465, DE 2o2o
RII,LATIVo À pnEsf ÂçÀo nE coNTAS Do ExERcÍcto FINANCEIRo DE zllg,Do
PRE,F'E,ITO DE CÂSCÂVE,I,, SE,NHOR LE,ONALDO PÂRÂNHOS

I']ROPONENTb,: CEFO - Comissão de Finanças e Otçamento
RELATOR: Pedro Sampaio/PSC
PÂRECER DA coMrssÃo, revonÁver
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Compete à Comissão de Constitúção e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

II - FUNDÂMENTAçÃo E VoTo Do RELAToR

O Projeto de Decreto Legislatrvo aptesentado visa dispot sobre a aprovação do Parecer Ptévio

n" 465, de 2020, originário do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Verifica-se a mensagem de lei:

A Cortis.rão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis após analisar o Parecer Prittio n' 465, de 2020,

oriundo do Procasso n" 264313/2020, expedido pelo Tribunal de Contat do Estado do Paraná, e que julgou as

contas do exenído financeiro de 2019 do Prefein de Cascauel, Senhor Leonaldo Paranhos, decidia acatar o

?arecer, ,tma ue<que nãoJài enconlrado nada que pudesse ser conÍestado nas referidat contas,

Prirneilamente, o at. t41, do Regrmento Interno desta Casa de Leis dispõe sobre as matérias

regulamentadas por meio de Decreto I-cgislativo, clentre as quais se inclui a aprovação ou rejeição do Patecer

Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no tocante as contas do Prefeito Municipal:
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ÁrL l4Í. De$inai,u-rc ot'detrelos /qgiiatiuot, que lêru afeitos exlernos, a regu/amentar as matéias de exc/usiua

nmpatàniu du Cànturu, lils ttnto;

1...1

II - aproual'ão oa ny'eição do parecer préuio sobre a.r contas do Prefeito, proJeido pelo Tibunal de Contas do

Iistado; (gn)

No que se refere competência legiferante do Município, o pÍesente projeto é de intetesse local

flos teÍmos do artigo 30, inciso I, da Consutuição Federal.

Enúetanto, é competência da Comissão de Finanças e Orçamento com toda sua técnica anabsar

os aspectos orçamentários e Íinancei-tos da proposição. Conforme estabelece o § 1" do artigo 68 da LOM:

"Caberá à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento: examinar e emiú parecer sobte projetos, planos e

pÍogÍamas, assim como âs contas apresentadas pelo Prefeito".

Portanto, após avaliat a mttéria nos termos do artigo 38, capat, do Regimento

Interno, nào se vedfica a existência de vícios formais que rmpeçam a tegular ttamitação do Projeto de

Decreto l.egislativc-r n" 07 /2021., deste modo, FÂVORÁVEL.

S

Vereador /PSC

III - VOTO DÂ COIvIISSÂO

A Comrssão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores por unanimidade acompanham

o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto trÂVORÁVEL à aamitação Projeto de Decteto Legislativo n"

07 /2021,.

É o Parecer. Sala das Conússões Perrnanentes.

Cascavel, 25 de maio de 2021,
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M,azutti

Vereador/PSC
Cidão da Telepar
Vereador /PSB
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